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RELATÓRIO DE VISTORIA REALIZADA NA MATERNIDADE CARMELA DUTRA 

 

1.  UNIDADE VISTORIADA: Maternidade Carmela Dutra 

 

2. TIPO DE GESTÃO: Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro – SMS/RJ 

 

3. DATA: 09/01/2025. 

 

4. PARTICIPANTES: Defensora Pública Luíza Fernandes Castelo Maciel - 

Subcoordenadora de Tutela Coletiva e Saúde da Defensoria Pública do Estado 

do Rio de Janeiro, Lilian Morellato Seabra Cognac – médica da Coordenação 

de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 

5. OBJETIVO: avaliar as condições de funcionamento da maternidade e a 

qualidade da assistência obstétrica e neonatal prestada pela maternidade de 

gestão municipal à população. 

  

6. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

6.1. Ao chegar à unidade, a equipe da Defensoria Pública foi recebida pelo 

médico Alberto Alves Borges, que se identificou como diretor de obstetrícia e 

responsável pela maternidade, uma vez que a médica Silvia Eurides Veiga, que 

responde pela função de direção geral, se encontrava em reunião externa, e o 

médico Sidney Mattos, atual diretor técnico, se encontrava em período de férias; 

 

 6.2. Na sequência, a equipe foi recebida pela médica Ana Clara de Novaes 

Canelas, que se identificou como assessora da direção; 

 

6.3. Após apresentações, foi explicado o motivo da vistoria à maternidade e os 

profissionais prestaram todos os esclarecimentos necessários à equipe da 

Defensoria Pública; 
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integrarem o SUS. Ademais, o cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais 

no CNES são obrigatórios para que todo e qualquer estabelecimento de saúde 

possa funcionar em território nacional, devendo preceder aos licenciamentos 

necessários ao exercício de suas atividades, bem como às suas renovações, 

conforme disposto no art. 361, da Portaria de Consolidação n° 01, de 28 de 

setembro de 2017.  

 

 
7.2. Gestão e recursos humanos 

 
 A gestão da Maternidade Carmela Dutra é realizada de forma direta pela 

Secretaria Municipal de Saúde (SMS/RJ).  

 

 Há múltiplos vínculos entre os profissionais de saúde que atuam na 

instituição, quais sejam, estatutários concursados do município do Rio de Janeiro, 

contratados celetistas através de processo seletivo pela Empresa Pública de Saúde 

do Rio de Janeiro – RIOSAÚDE e profissionais com contrato temporário diretamente 

pela SMS/RJ. Além disso, foi informado que o serviço de ginecologia do Hospital 

Municipal Salgado Filho foi transferido em sua totalidade com sua equipe 

profissional, equipamentos e carteira de serviços para as instalações da 

Maternidade Municipal Carmela Dutra. 

 

 Destaca-se que não foi possível identificar processo seletivo em andamento 

para a Maternidade Municipal Carmela Dutra junto ao sítio eletrônico da RIOSAÚDE 

(https://prefeitura.rio/rio-saude/processo-seletivo/- acesso em 16/01/2025). 

 
7.3. Atuais condições de funcionamento: 

 
 Conforme apresentado, trata-se de uma maternidade de alto risco fetal. Por 

não dispor de leitos de terapia intensiva adulto (UTI adulto), não é capaz de realizar 

assistência obstétrica de alto risco materno, de modo que depende de transferência 

de gestantes com esse grau de necessidade de assistência, não sendo incomum a 

transferência através da plataforma “Vaga Zero” em função de casos de maior 

gravidade.  
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 Segundo informado, as equipes médicas da maternidade são organizadas da 

seguinte forma: 

 

 - Equipe de plantão: conta com 04 a 06 obstetras nos plantões durante a 

semana e 03 a 04 obstetras aos finais de semana, 03 a 04 pediatras para sala de 

parto e 01 a 03 anestesistas durante plantões da semana e finais de semana. De 

forma notória, há deficiências nas equipes plantonistas em função do déficit de 

recursos humanos para sua composição, sobretudo para a equipe de anestesiologia, 

que apresenta apenas 01 médico disponível para os plantões de segunda-feira 24 

horas, além de quarta e quinta-feira nos plantões 12h noite. 

 

 Por óbvio, a deficiência de anestesistas impacta de forma significativa sobre a 

assistência, uma vez que inviabiliza o funcionamento simultâneo das salas cirúrgicas 

que contam com procedimentos eletivos, inclusive ginecológicos, cirurgias de 

urgência, incluindo cesarianas, além de eventual atuação do médico anestesista na 

analgesia periparto.  

 

 No que tange à equipe de anestesia, é possível afirmar que a assistência 

médica perinatal no cenário hospitalar deve contar também com quantitativo mínimo 

de médico anestesiologista nos termos da Resolução CREMERJ n.º 298/2019 e da 

Nota Técnica CREMERJ n.º 03/2021, que conclui: 

 
É obrigatória, portanto, a presença de um médico anestesiologista para 
cada sala cirúrgica que esteja em funcionamento, o que impede a 
ocorrência de cirurgias sem que haja um número suficiente de 
anestesiologistas. 

 

 Por sua vez, a Resolução CFM 2174/2017 que dispôs sobre a prática do ato 

anestésico é clara em seu Art. 1º, inciso IV: 

 

É vedada a realização de anestesias simultâneas em pacientes distintos, 
pelo mesmo profissional ao mesmo tempo. 
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Cumpre ressaltar que a Maternidade Carmela Dutra conta com programas de 

residência médica e, em função disso, muitos de seus médicos residentes passam a 

fazer parte de seu corpo clínico através de processo seletivo após conclusão do 

período de residência. Por consequência, em cada plantão é possível verificar 

médicos com Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em 

ginecologia/obstetrícia, pediatria e anestesiologia, em conformidade com o 

preconizado pela Resolução CREMERJ Nº 298/2019. 

 

 - Rotina médica: a equipe conta com 02 a 03 obstetras para realizarem 

acompanhamento longitudinal de pacientes internados no quarto andar (gestantes) e 

outros 02 obstetras para rotina do terceiro andar (puérperas – alojamento conjunto) 

durante a semana. Aos finais de semana, são 02 médicos rotina em escala de 

rodízio para cada andar. Além disso, foi informado que, em virtude de contar com 

internos de medicina da Faculdade Souza Marques, os médicos preceptores 

(professores da entidade) também auxiliam no processo de visita médica das 

pacientes internadas no terceiro andar (puérperas – alojamento conjunto) durante a 

semana.  

 

 Para visita diária e acompanhamento longitudinal dos bebês, a equipe de 

pediatria conta com 02 a 03 médicos rotina por dia e, a exemplo da obstetrícia, a 

equipe de médicos preceptores da Faculdade Souza Marques também auxilia nas 

visitas médicas durante a semana no terceiro andar (alojamento conjunto).   

 

 Nesse sentido, é importante observar a Portaria MS nº 2.068, de 21 de 

outubro de 2016, que institui diretrizes para a organização da atenção integral e 

humanizada à mulher e ao recém-nascido no alojamento conjunto, que se encontra 

revogada, mas com seu inteiro teor consolidado na Portaria de Consolidação MS nº 

05, de 03 de outubro de 2017. Segundo o normativo, a constituição mínima 
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necessária para assistência humanizada à mulher e ao recém-nascido no 

Alojamento Conjunto é a seguinte: 

 

II - Pediatria: 

a) profissional médico para função de responsabilidade técnica com 
jornada horizontal diária mínima de 4 (quatro) horas, preferencialmente 
com habilitação em neonatologia ou título de especialista em pediatria 
fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria ou residência médica em 
pediatria ou em neonatologia, reconhecida pelo Ministério da Educação; 

b) profissional médico para assistência com jornada horizontal diária 
mínima de quatro horas, preferencialmente com habilitação em 
neonatologia ou título de especialista em pediatria fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Pediatria ou residência médica em pediatria ou em 
neonatologia, reconhecida pelo Ministério da Educação para cada 20 
recém-nascidos ou fração; e  

c) profissional médico plantonista preferencialmente com habilitação em 
neonatologia ou título de especialista em pediatria fornecido pela 
Sociedade Brasileira de Pediatria ou residência médica em neonatologia 
ou residência médica em pediatria, reconhecida pelo Ministério da 
Educação para cada 20 recém-nascidos ou fração. Plantonista do 
alojamento conjunto poderá ser profissional da equipe da Unidade de 
Cuidados Intermediários Convencional ou Canguru (UCINCo ou UCINCa) 
ou, ainda, da equipe de assistência ao recém-nascido no nascimento 
quando o estabelecimento não disponibilizar de leitos UCINCo/UCINCa; 

III - Obstetrícia: 

a) profissional médico para função de responsabilidade técnica com 
jornada horizontal diária mínima de quatro horas, preferencialmente com 
habilitação em Ginecologia e Obstetrícia, ou título de especialista ou 
residência médica em Ginecologia e Obstetrícia; 

b) profissional médico para assistência, com jornada horizontal diária 
mínima de quatro horas, preferencialmente com habilitação em 
Ginecologia e Obstetrícia, ou título de especialista ou residência médica 
em Ginecologia e Obstetrícia para cada 20 puérperas ou fração; e 

c) profissional médico plantonista, preferencialmente com habilitação em 
Ginecologia e Obstetrícia, ou título de especialista ou residência médica 
em Ginecologia e Obstetrícia. Plantonista do Alojamento Conjunto poderá 
ser profissional da equipe de obstetras de plantão. 

 

(Grifo nosso) 
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 No caso dos setores de terapia intensiva (UTI neonatal) e semi-intensiva (UI 

neonatal), a escala médica é informada para 14 leitos operacionais na UTI neonatal 

e 15 leitos na UI neonatal. A equipe conta com 02 a 03 plantonistas na UTI durante a 

semana e 02 plantonistas aos finais de semana. Além disso, foi dito que o setor 

conta com 02 médicos rotina, que se alternam de modo que permanece apenas 01 

médico rotina por dia (terça, quarta e sexta).  Às segundas e quintas-feiras, é 

necessário que a médica coordenadora assuma a rotina por falta de profissional. Na 

UI neonatal, foi informado que não há médico plantonista. A assistência é realizada 

apenas por médicos visitadores (rotina), contando com 02 a 03 rotinas na semana e 

apenas 01 aos finais de semana. Por óbvio, trata-se de grave deficiência de 

recursos humanos para assistência neonatal na instituição.  

 

 A Unidade Neonatal é um serviço de internação responsável pelo cuidado 

integral ao recém-nascido grave ou potencialmente grave, que deve ser dotado de 

estruturas assistenciais que possuam condições técnicas adequadas à prestação de 

assistência especializada, incluindo instalações físicas, equipamentos e recursos 

humanos. 

 

 As Unidades Neonatais são divididas de acordo com as necessidades do 

cuidado, nos seguintes termos:  

I - Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN);  

II - Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal (UCIN), com duas tipologias:  

a) Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo);  

b) Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru (UCINCa).  

 



  
 

 

 

 

Coordenadoria de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro  

Avenida Marechal Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20.020-080 – Tel.: (21) 2332-6192 

 
Página 10 de 150 

 

 Nesse caso, é possível inferir que a Maternidade Carmela Dutra conta com 

setores de UTIN, UCINCo e UCINCa, embora não estejam cadastrados junto ao 

CNES da unidade.  

 Em relação à Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN), a RDC ANVISA 

Nº 07, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre os requisitos mínimos para o 

funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva, determina, em seu art. 14, a 

equipe multiprofissional para o setor, legalmente habilitada, a qual deve ser 

dimensionada, quantitativa e qualitativamente, de acordo com o perfil assistencial, a 

demanda da unidade e legislação vigente, contendo, para atuação exclusiva na 

unidade, no mínimo, os seguintes profissionais: 

 

I - Médico diarista/rotineiro: 01 (um) para cada 10 (dez) leitos ou fração, 
nos turnos matutino e vespertino, com título de especialista em Medicina 
Intensiva para atuação em UTI Adulto; habilitação em Medicina Intensiva 
Pediátrica para atuação em UTI Pediátrica; título de especialista em 
Pediatria com área de atuação em Neonatologia para atuação em UTI 
Neonatal; 
 
II - Médicos plantonistas: no mínimo 01 (um) para cada 10 (dez) leitos ou 
fração, em cada turno. 
 
III - Enfermeiros assistenciais: no mínimo 01 (um) para cada 10 (dez) leitos 
ou fração, em cada turno; 
 
IV - Fisioterapeutas: no mínimo 01 (um) para cada 10 (dez) leitos ou 
fração, nos turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total de 
18 horas diárias de atuação; 
 
V - Técnicos de enfermagem: no mínimo 01 (um) para cada 02 (dois) leitos 
em cada turno; 
 
VI - Auxiliares administrativos: no mínimo 01 (um) exclusivo da unidade; 
 
VII - Funcionários exclusivos para serviço de limpeza da unidade, em cada 
turno. 

 

 Além disso, o referido normativo esclarece o seguinte em seu art. 15: 

  

Art. 15. Médicos plantonistas, enfermeiros assistenciais, fisioterapeutas e 
técnicos de enfermagem devem estar disponíveis em tempo integral para 
assistência aos pacientes internados na UTI, durante o horário em que 
estão escalados para atuação na UTI. 
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 Desse modo, resta claro que não é preconizado que a equipe da UTIN 

participe de outras atividades como assistência neonatal na sala de parto, por 

exemplo.  

 

 Por sua vez, a UI neonatal (UCINCo) também conhecida como Unidades 

Semi-Intensiva, é o serviço voltado ao atendimento de recém-nascidos considerados 

de médio risco e que demandem assistência contínua, porém de menor 

complexidade do que na UTIN.  

 

 A Portaria de Consolidação MS nº 03, de 03 de outubro de 2017, com origem 

na Portaria MS nº 930/2012, dispõe, em seu art. 79, IV, a equipe mínima necessária 

ao seu funcionamento: 

a) 1 (um) responsável técnico com jornada mínima de 4 horas diárias, 
com certificado de habilitação em neonatologia fornecido pela Sociedade 
Brasileira de Pediatria (SBP) ou título de especialista em pediatria 
fornecido pela SBP ou residência médica em neonatologia ou residência 
médica em pediatria, reconhecidas pelo Ministério da Educação; 
permitido acumular responsabilidade técnica ou coordenação no máximo 
em duas unidades como UCINCo e UCINCa ou UTIN, podendo acumular 
a função de médico com jornada horizontal;  

b) 1 (um) médico com jornada horizontal diária mínima de 4 (quatro) 
horas, preferencialmente com habilitação em neonatologia ou título de 
especialista em pediatria fornecido pela Sociedade Brasileira de Pediatria 
ou residência médica em neonatologia ou residência médica em 
pediatria, reconhecidas pelo Ministério da Educação, para cada 15 
(quinze) leitos ou fração;  

c) 1 (um) médico plantonista com habilitação em neonatologia ou título de 
especialista em pediatria (TEP) fornecido pela Sociedade Brasileira de 
Pediatria ou residência médica em neonatologia ou residência médica em 
pediatria, reconhecidas pelo Ministério da Educação, para cada 15 
(quinze) leitos ou fração em cada turno;  

d) 1 (um) enfermeiro coordenador, preferencialmente com habilitação em 
neonatologia ou no mínimo 2 anos de experiência profissional 
comprovada, com jornada horizontal diária mínima de 4 (quatro) horas, 
podendo acumular responsabilidade técnica ou coordenação de, no 
máximo, duas unidades como UCINCo e UCINCa;  
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e) 1 (um) enfermeiro assistencial, para cada 15 (quinze) leitos ou fração, 
em cada turno;  

f) 1 (um) técnico de enfermagem para cada 5 (cinco) leitos, em cada 
turno;  

g) 1 (um) fisioterapeuta para cada 15 leitos ou fração em cada turno;  

h) 1 (um) fonoaudiólogo disponível para a unidade; e  

i) 1 (um) funcionário responsável pela limpeza em cada turno.  

 
(Grifo nosso) 

 

 Conforme informado, a maternidade vem realizando, de forma regular, os 

procedimentos relativos ao aborto legal, nos moldes do Decreto-lei nº 2.848, Art. 

128, de 07 de dezembro de 1940. A paciente passa pela avaliação do serviço social 

e realiza exame de ultrassonografia, mas há dificuldade na avaliação psicológica em 

razão de deficiência na equipe. O material resultante do aborto legal permanece aos 

cuidados da patologia da Maternidade. A estatística de realização desses 

procedimentos nos últimos 03 meses foi solicitada pela equipe técnica da 

defensoria, porém, não foram apresentadas. 

 

 Cumpre ressaltar que há evidências de que a maternidade cumpre o direito 

ao acompanhante, conforme Lei nº 11.108, de 07 de abril de 2005, que altera a Lei 

nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para garantir às parturientes o direito à 

presença de acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, 

no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Ademais, há aviso em local visível às 

usuárias, em conformidade com o art. 1º, § 3º, da Lei nº 12.895, de 18 de dezembro 

de 2013, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, obrigando os 

hospitais de todo o País a manter, em local visível de suas dependências, aviso 

informando sobre o direito da parturiente a acompanhante. 

 

 O direito ao acompanhante é garantido em todo tipo de parto, seja ele por via 

vaginal ou cesariana. No caso da profissional doula, o direito é garantido pela Lei 

Estadual nº 9.135, de 14 de dezembro de 2020, que modifica a Lei Estadual nº 
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7.314, de 15 de junho de 2016, que “dispõe sobre a obrigatoriedade das 

maternidades, casas de parto e estabelecimentos hospitalares congêneres da rede 

pública e privada do Estado do Rio de Janeiro em permitir a presença de doulas 

durante o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que 

solicitadas pela parturiente. 

 

 Ainda no tocante à assistência obstétrica, a equipe da Defensoria Pública 

identificou que a maternidade não adotou a prática de realizar a “Lista de Verificação 

para Partos Seguros”, da Organização Mundial de Saúde (OMS). Trata-se de uma 

lista organizada de práticas essenciais ao parto, baseadas em evidências científicas, 

que ajudam a evitar as principais causas de morte materna, de natimortos por 

causas intraparto e das mortes neonatais que ocorrem em unidades de saúde, em 

todo o mundo. É um instrumento para melhorar a qualidade dos cuidados prestados 

às gestantes e parturientes, sendo certo de que cada tarefa da Lista de Verificação é 

uma ação crucial que, se não for executada, pode provocar sérios danos à mãe, ao 

recém-nascido, ou a ambos. 

 

 A Maternidade Carmela Dutra conta com cartório e posto do DETRAN/RJ em 

funcionamento de segunda a sexta-feira. A ouvidoria da unidade funciona através do 

canal da Prefeitura 1746. Segundo informado, são recebidas, em média, 10 a 12 

ouvidorias por mês.  

 

 No tocante aos testes de triagem neonatal, foi dito que a unidade realiza o 

teste do coraçãozinho, capaz de detectar eventuais cardiopatias congênitas, o teste 

do olhinho, para detecção e intervenção precoce de eventuais deficiências visuais, e 

o teste da orelhinha para triagem auditiva. 

 

 Maternidade conta com lactário em funcionamento no interior de suas 

instalações físicas.  

 

Em relação ao SADT (Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico), 

identificou-se o seguinte: 
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- Cardiotocografia (CTG): há equipamentos disponíveis na sala de admissão 

(01), no centro obstétrico (01) e no quarto pavimento (01); 

 

- Raios-X: há 01 equipamento fixo e 01 portátil. São realizadas radiografias 

apenas nos bebês; 

 

- Histeroscopia diagnóstica: após a transferência do serviço de ginecologia do 

HMSF para suas instalações, a Maternidade Carmela Dutra passou a contar com 

procedimento de histeroscopia diagnóstica, ofertado através da regulação, porém, 

dependeria de um ressectoscópio para conseguir ofertar também a histeroscopia 

cirúrgica; 

 

- Hemotransfusão: maternidade conta com unidade transfusional e não há 

relato de dificuldades para acesso a hemocomponentes; 

 

- Ultrassonografia (US): a unidade dispõe de 03 equipamentos de US, 

contudo, não há disponibilidade do referido exame nas 24 horas de seu 

funcionamento. Durante os plantões noturnos, depende de o obstetra saber realizar 

a avaliação ultrassonográfica. 

  

 Nesse sentido, é importante salientar que a Portaria GM/MS nº 5.350, de 12 

de setembro de 2024, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 de 

setembro de 2017, para dispor sobre a Rede Alyne, dispõe, em seu art. 47, inciso 

XXIII, alínea a), que os serviços hospitalares de referência à gestação e ao 

puerpério de alto risco devem dispor, dentre outros, de ultrassonografia com 

doppler dentro de sua infraestrutura, em período integral, nas vinte e quatro 

horas por dia e nos sete dias da semana: 

 

Art. 47. Para habilitação de Serviços Hospitalares de Referência à 
Gestação e ao Puerpério de alto risco, são necessárias a pactuação em 
CIB ou CGSES-DF e a inclusão no Plano de Ação da grade de referência 
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regionalizada dos leitos, devendo ainda o estabelecimento cumprir os 
seguintes requisitos: 

...  

XXIII - dispor da seguinte infraestrutura para exames e serviços no 
estabelecimento hospitalar em período integral, nas vinte e quatro horas 
por dia e nos sete dias por semana: 

a) ultrassonografia com doppler; 

 Em relação aos contratos terceirizados, não houve relato de dificuldades na 

prestação dos serviços de nutrição e dietética, com refeições preparadas em 

cozinha nas instalações da própria maternidade, lavanderia, gases medicinais e 

recolhimento de resíduos. 

 

 A Maternidade não dispõe de ambulância própria e depende de ambulância 

acionada na plataforma “Vaga Zero” da SUBPAV (Subsecretaria de Promoção da 

Saúde Atenção Primária e Vigilância de Saúde) do município do Rio de Janeiro, 

destacando-se que a unidade faz parte da Rede Cegonha.  

 

7.4. Documentos solicitados durante a vistoria: 
 
 Durante a vistoria, a equipe técnica da Defensoria Pública solicitou 

documentos relativos ao funcionamento da maternidade conforme relação a seguir: 

 
1. Escala   Médica   dos   setores (coordenação, plantão, rotina, enfermarias, 
ambulatórios, demais setores se houver médico atuando); 
 
2. Censo   de   ocupação   dos   setores na data da vistoria (todos os setores 
incluindo   leitos   de   internação e observação -SPA); 
 
3. Farmácia - relação   de   medicamentos em estoque zerado e crítico 
(estoque menor do que o CMM - consumo médio mensal); 
 
4. Almoxarifado   –   relação   de   materiais   médicos   em   estoque   zerado   
e crítico (estoque menor do que o CMM da unidade); 

 
5. Estatísticas dos últimos 06 (seis) meses de funcionamento – por mês: 
 
a. Número de atendimentos no Pronto Atendimento;  
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b. Número de atendimentos ambulatoriais - por especialidade médica 
ofertada; 

c. Número de partos realizados (cesárea e vaginal);  

d. Número de procedimentos cirúrgicos (incluindo procedimentos eletivos e os 
previstos no Decreto-lei Nº 2.848, Art. 128, de 07 de dezembro de 1940);  

e. Exames de imagem;  

f. Internações; 

g. Óbitos; 

h. Taxa de ocupação hospitalar; 

i. Número de transferências para outras unidades: gestantes, puérperas e 
recém-nascidos.   

 
 Todos os dados apresentados pelas unidades se encontram no anexo do 

presente relatório. Destaca-se que não houve envio dos dados relativos aos 

procedimentos de aborto legal realizados no último semestre. 

 

 Além disso, a equipe técnica da Defensoria Pública analisou o livro de registro 

de óbitos, os livros de registro de partos e os livros das comissões obrigatórias ao 

funcionamento do estabelecimento de saúde.  

 
 7.5. Análise documental: 
 

 Analisando-se as escalas médicas apresentadas pela maternidade, é possível 

ratificar a deficiência de médicos anestesistas para a composição das equipes de 

plantão na especialidade de Anestesiologia. Há apenas 13 médicos anestesistas, 

sendo que 01 se encontra em licença especial e 02 apresentam 02 tipos de vínculo. 

É notória a variação de plantonistas por dias da semana em função de equipe 

reduzida para a especialidade.  

 

 Embora tenha sido encaminhada a escala médica dos setores de ginecologia 

e obstetrícia, não foi apresentada a escala médica da pediatria/neonatologia, 

incluindo os setores de UI e UTI neonatal.  
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 A unidade apresentou a grade de exames laboratoriais realizados em suas 

instalações, ratificando que há oferta de PCR (proteína C reativa), mas não há 

dosagem de beta-HCG. 

 

Solicitados os indicadores de funcionamento da maternidade, foram 

apresentados os dados relativos ao período de julho a dezembro de 2024, 

compilados nas tabelas a seguir:  

 
Indicadores da Maternidade Carmela Dutra – julho a dezembro/2024 

 Julho/24 Agosto/24 Setembro/24 Outubro/24 Novembro/24 Dezembro/24 Total Média  

Atendimentos – 
Pronto 

Atendimento 

1.368 1.456 1.447 1.471 1.380 1.413 8.535 1.423 

Consultas pré-
natal 

438 457 426 461 346 329 2.457 409 

Parto normal 150 147 149 153 128 145 872 145 

Parto cesáreo 104 133 98 124 107 109 675 112 

Procedimentos 
cirúrgicos 

192 215 174 231 178 163 1.153 192 

Exames de 
imagem 

711 726 807 893 799 834 4.770 795 

Internações 438 475 395 468 417 450 2.643 440 

Óbitos** 3 0 1 3 3 5 15 2,5 

Transferências 1 1 12 2 3 4 * * 

Referência: dados apresentados pela unidade.  
* número de transferências para outras unidades no mês de setembro destoa da média informada, permitindo inferir 
possível erro de digitação. 
** não houve informação quanto a possíveis óbitos maternos. 
 
 
 

 Segundo dados apresentados, a Maternidade Carmela Dutra realizou um total 

de 1.547 partos no último semestre, o que corresponde a uma média mensal de 258 

partos.  

 

 Do total de partos realizados no período, 675 foram partos por cesariana, 

representando uma taxa de 43,63% de cesarianas. Ressalta-se que, durante a 
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vistoria, a unidade informou que a alta taxa de partos por cesariana se deve a 

pedido das gestantes ou a eventuais falhas de indução do parto por via vaginal. 

 

 Em relação às taxas de ocupação hospitalar no último semestre, destaca-se 

que, de fato, não houve funcionamento da UCIN canguru ao longo dos meses, 

condição que foi identificada durante a vistoria, conforme será descrito adiante.  

 
 
 

 
 
Referência: dados apresentados pela unidade.  
 

 

O censo de ocupação dos leitos da data da vistoria (09/01/2025) evidencia a 

seguinte ocupação nos setores: 

 

- UTIN com 11 bebês e UI 14 bebês internados, totalizando 25 bebês em 

ambos os setores; 

- 3º andar: 28 puérperas e 18 recém-nascidos; 

- 4º andar: 22 gestantes, 06 puérperas, 03 recém-nascidos e 06 pacientes 

de ginecologia. 

- Embora não se trate de setor de internação, o censo também apresentou a 

ocupação do centro obstétrico. Por se tratar de uma ocupação dinâmica, o 

censo apresentou um total de 01 paciente na observação pré-parto, 01 

paciente na observação pós-parto, 03 pacientes nas salas PPP (pré-parto, 

parto e pós-parto) e salas cirúrgicas desocupadas no momento em que se 

realizou o censo do setor. 

 

 No tocante às comissões obrigatórias, identificou-se que não há 

funcionamento regular e a justificativa apresentada pela unidade foi a deficiência de 

recursos humanos para manter as reuniões periódicas e o registro em atas.   
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 A Comissão de Revisão de Óbitos é obrigatória em todas as instituições 

hospitalares e Unidades de Pronto Atendimento, conforme Resolução CFM nº 

2.171/2017. Ademais, em seu art. 3º, o normativo determina que compete à 

Comissão de Revisão de Óbito a avaliação de todos os óbitos ocorridos na unidade, 

devendo, quando necessário, analisar laudos de necropsias realizados no Serviço 

de Verificação de Óbitos ou no Instituto Médico Legal. 

 

 A equipe da Defensoria identificou que as últimas atas de reunião da 

Comissão de Revisão de Óbitos da Maternidade Carmela Dutra datam de 

15/08/2023 e 29/11/2024, evidenciando absoluta irregularidade em seu 

funcionamento. Não fosse o bastante, a última ata apresenta rasura e indica que o 

óbito materno em paciente de 29 anos era evitável e tratava-se de óbito obstétrico 

direto. 

 

 A análise do livro de óbitos da maternidade evidenciou o seguinte:  

 

Número de óbitos – agosto a dezembro de 2024 

Agosto/2024 03 

Setembro/2024 05 

Outubro/2024 09 

Novembro/2024 06 

Dezembro/2024 05 

   Referência: dados extraídos do livro de óbitos da unidade.  

 

 Nota-se que o número de óbitos registrados no livro difere daquele informado 

pela própria unidade na relação de indicadores. Tal fato levanta a dúvida se foram 

informados apenas os óbitos de bebês, omitindo-se o número de óbitos maternos 

ocorridos na maternidade. 

 

 Nesse contexto, ressalta-se a Resolução CREMERJ nº 336/202, que dispõe 

sobre o funcionamento da Comissão de Revisão de Óbitos e sua interface com o 
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Núcleo de Segurança do Paciente na análise dos óbitos hospitalares visando a 

promoção da qualidade da assistência prestada nas unidades de saúde do Estado 

do Rio de Janeiro. Em seu art. 3º, § 1º , o normativo destaca a obrigatoriedade de 

preenchimento de sumário de óbito e ficha de análise de investigação do óbito: 

 
Art. 3º O Sumário de Óbito é parte integrante do prontuário do paciente e 
deve ser preenchido na íntegra, pelo médico que assistiu ao paciente e/ou 
que preencheu a Declaração de Óbito (DO), segundo a padronização do 
formato e conteúdo definidos pela CRO, Comissão de Revisão de 
Prontuários e Diretor Técnico, de acordo com o modelo proposto no Anexo 
II. 
 
§ 1º Os prontuários, acompanhados dos sumários de óbito e a Ficha de 
Análise e Investigação do Óbito (Anexos II e III), compõem o conjunto das 
informações mínimas necessárias para a CRO analisar os óbitos 
considerados “óbito a esclarecer”, encaminhados para análise e 
investigação pelo Núcleo de Segurança do Paciente. 

 

 Por sua vez, o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP), que tem o objetivo 

de instituir ações para a promoção da segurança do paciente e a melhoria da 

qualidade nos serviços de saúde. deve funcionar nos moldes da RDC ANVISA nº 36, 

de 25 de julho de 2013, apresenta a última ata de reunião em 19/07/2024. Portanto, 

apresenta funcionamento irregular.  

 

 Durante a vistoria, a unidade não apresentou os livros relativos ao 

funcionamento da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) e à 

Comissão de Revisão de Prontuários.   

 
 7.6. Condições de abastecimento: 
 

O abastecimento de medicamentos e materiais hospitalares é de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde (SMS/RJ) para itens da atenção 

básica, contudo, foi informado que a maternidade é dotada de orçamento próprio 

para aquisição de seus insumos.   

 

O documento emitido pelo serviço de farmácia da maternidade elencou a 

posição de estoque e os itens em estoque crítico e zerado no dia 14/01/2025, ou 
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seja, 05 dias após a vistoria realizada pela equipe da Defensoria Pública. Há itens 

relativos a medicamentos da atenção básica, incluindo hidróxido de alumínio, 

associação de amoxicilina e clavulanato de potássio, anlodipina, oseltamivir em 

diferentes apresentações, furosemida comprimido, além de analgésicos (dipirona 

gotas e paracetamol comprimidos). Quanto aos medicamentos/saneantes 

comprados pela unidade, foram apresentados os itens álcool 70% glicerinado 

solução 500 ml (zerado), milrinona ampola (crítico) e polivitamínico e minerais 

solução gotas (zerado). Em todos, há observação de compra por dispensa de 

licitação com processos fracassados sucessivamente.  

 

 Em relação ao almoxarifado, a unidade apresentou apenas a posição de 

estoque, sem apresentar os itens em estoque crítico, o que não é possível analisar 

sem os dados de CMM (consumo médio mensal) da maternidade. Quanto ao 

estoque zerado, os seguintes itens chamam atenção: alguns calibres de agulha de 

raquianestesia, alguns calibres de agulhas hipodérmicas, campos cirúrgicos, 

camisolas de gestante de todos os tamanhos, cânulas guedel, cateteres 

intravenosos de alguns calibres, conjuntos cirúrgicos de todos os tamanhos, equipos 

de bombas infusoras, fios de sutura de diferentes tamanhos, fraldas descartáveis de 

diferentes tamanhos, luvas cirúrgicas de diferentes tamanhos, luvas de 

procedimentos P e G, luvas de procedimentos em vinil em todos os tamanhos, 

scalps de alguns calibres, tubo endotraqueal tamanho 7, dentre outros.  

 
 

 7.7. Visita às instalações físicas: 
 
 Ao chegar à unidade, a equipe técnica da Defensoria Pública se deparou com 

fato que merece ser descrito no presente relatório de vistoria. Familiares da paciente 

K.V.C.S., 22 anos, encontravam-se na porta de acesso à maternidade, chorosos, 

com relato de ter ocorrido óbito de bebê a termo que a paciente esperava por 

possível negligência médica. Diante disso, cobravam maiores informações por parte 

da direção da unidade, já acompanhados de policiais militares que foram acionados 

para a ocorrência.  
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 Segundo relato da família, a paciente encontrava-se gestante de 41 semanas 

e 01 dia de sua primeira filha (G1P1A0). Recebeu atendimento na emergência da 

maternidade no sábado anterior (IG 40 semanas e 5 dias), tendo recebido alta na 

segunda-feira (06/01/2025) com diagnóstico de oligodramnia (redução da 

quantidade de líquido amniótico) e orientação de retorno na manhã de quarta-feira 

(08/01/2025) para interrupção da gestação. Com isso, a paciente deu entrada na 

maternidade conforme orientação recebida. Em torno de meio-dia da quarta-feira, 

iniciou-se o protocolo de indução de trabalho de parto, com uso de misoprostol. 

Nessa ocasião, evidenciou-se presença de batimentos cardíacos fetais (BCF) 

através da cardiotocografia (CTG). O protocolo de indução de parto foi seguido ao 

longo de toda a quarta-feira com novas doses de misoprostol às 18 e às 00h, até 

que, em torno de 1h30min da madrugada de quinta-feira, ainda sem dilatação 

adequada do colo uterino, a equipe de enfermagem teria acionado a equipe médica 

por deixado de escutar o BCF, evidenciando o óbito fetal intrauterino. Segundo 

relato da família, causou indignação o fato de a médica obstetra ter chegado ainda 

com sinais de que dormia enquanto o trabalho de parto seguia aos cuidados da 

equipe de enfermagem obstétrica do centro obstétrico. Não fosse o bastante, a 

família alega que a equipe insistiu em induzir o parto e esvaziamento uterino por via 

vaginal após o óbito fetal.  

 

 Questionado, o diretor de obstetrícia informou à equipe técnica da Defensoria 

Pública que o protocolo para indução de parto nesse caso dura até 48 horas, sendo 

realizado com uso de misoprostol a cada 6 horas, quando também se realiza a 

avaliação da vitalidade fetal através da cardiotocografia, procedimento que permite 

avaliar frequência cardíaca fetal e contração uterina e, desse modo, identificar 

possível sofrimento fetal durante o trabalho de parto. Questionado, o diretor informou 

que não há deficiência de equipamentos de cardiotocografia para o adequado 

acompanhamento da vitalidade fetal durante o trabalho de parto. Além disso, 

informou que, segundo tinha apurado do caso em questão até aquele momento, a 

paciente apresentava dilatação de colo uterino de apenas 2 a 3 cm e teria se 

recusado a se submeter a uma cirurgia cesariana para a retirada do bebê. Por fim, 

informou que uma sindicância interna seria instaurada para apuração dos fatos.   
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 Nesse sentido, é importante salientar que o misoprostol, um análogo da 

prostaglandina E1 (PGE1) com ação sobre as fibras musculares uterinas, é uma 

medicação efetiva para o preparo cervical e indução do parto. Segundo a 

FEBRASGO1 (Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia), 

para a maturação cervical e para indução do parto com feto vivo, em gestação acima 

de 26 semanas, recomenda-se o uso de misoprostol na dose inicial de 25 mcg por 

via vaginal a cada 4-6 horas. 

 

 Diante de todo o exposto, a família da paciente K.V.C.S. recebeu da Dra. 

Luíza Fernandes Castelo Maciel, atual Subcoordenadora de Tutela Coletiva e Saúde 

do Estado do Rio de Janeiro, todas as orientações necessárias sobre como proceder 

em relação à investigação do óbito em questão, sobretudo em relação à assistência 

pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro.  

 

 Finalizados os principais questionamentos sobre o caso em tela, bem como 

esclarecidas as atuais condições de funcionamento da Maternidade Carmela Dutra 

sob a ótica da direção, a equipe técnica da Defensoria Pública realizou vistoria das 

instalações físicas da unidade, cujo relato se encontra a seguir. Além disso, no 

anexo do presente relatório, encontra-se o registro fotográfico das instalações da 

unidade, o que permite maior compreensão sobre as atuais condições de 

funcionamento da unidade de saúde.  

 

 Os serviços estão distribuídos ao longo dos andares da seguinte forma: 

 

 - Térreo: direção, admissão da emergência (pronto atendimento), 

acolhimento, classificação de risco, sala de ultrassonografia, sala de cardiotocografia 

(CTG), Raios-X, Núcleo Interno de Regulação (NIR), serviço social, laboratório 24h e 

anatomia patológica; 

 

                                                 
1
 https://www.febrasgo.org.br/images/pec/FPS_-_N6_-_Junho_2023_-_portugues.pdf 
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- Segundo pavimento: repouso médico, Unidade de Terapia Intensiva (UTI) 

neonatal e Unidade Intermediária (UI) neonatal e leitos de canguru, centro obstétrico 

com 06 leitos PPP e 02 leitos de observação, centro cirúrgico (03 salas) e 02 leitos 

de observação pós-operatória. Atualmente, há farmácia satélite no andar, com 

funcionamento nas 24 horas; 

 

- Terceiro pavimento: enfermarias com leitos de internação (puérperas) e 

sala de vacinas (BCG e hepatite B); 

 

- Quarto pavimento: enfermarias com leitos de internação para gestantes e 

pós-procedimentos e sala de cardiotocografia e exame clínico, sala de histeroscopia 

diagnóstica. 

 

 O acesso aos andares ocorre por meio de elevadores ou escadas.  

 

 Importante destacar que a maternidade se localiza em um terreno em aclive, 

de modo que o acesso até a emergência ocorre por meio de escadas ou rampa, pela 

qual os veículos também acessam a maternidade.  

 

 Trata-se de uma edificação com quase 80 anos de existência e, de um modo 

geral, suas instalações físicas são bastante antigas, apresentando partes em que se 

observam condições precárias de conservação, sobretudo na parte externa, 

conforme será descrito a seguir.  

 

7.7.1. Emergência Obstétrica: 

 

 Conforme descrito previamente, a maternidade não está localizada ao nível 

da rua, de modo que o acesso às instalações depende de escadas ou de rampa, a 

mesma utilizada por veículos. 
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 Na entrada da emergência obstétrica, identifica-se rampa de acesso, contudo, 

não há antiderrapante, condição que amplia risco de quedas, sobretudo em dias 

chuvosos, como aquele em que se realizou a presente vistoria. 

 

 Na recepção, onde são localizadas cadeiras longarinas, realiza-se o registro 

da gestante e a confecção de sua ficha de atendimento. Não há acolhimento inicial 

por profissional de saúde. Na sequência, a gestante é encaminhada para sala de 

espera interna, onde não há climatização e o uso de ventilador de parede não 

ameniza a elevada temperatura e o consequente desconforto térmico no ambiente. 

 

 Há sistema para chamado visual e sonoro de pacientes, o que facilita o fluxo 

de atendimento da paciente no interior do pronto atendimento da emergência 

obstétrica.  

 

 Após sua admissão, a paciente passa pela classificação de risco. Em média, 

são informados 40 a 50 atendimentos no setor em 12 horas diurnas de seu 

funcionamento, com expressiva queda de demanda nos plantões noturnos, podendo 

chegar a apenas 10 atendimentos no período.  

 

Há equipamentos para avaliação de sinais vitais na classificação de risco. O 

boletim de atendimento é realizado através de ficha de preenchimento manual.  

 

No setor, há 02 boxes divididos de forma improvisada por parede de drywall, 

conforme registro fotográfico em anexo, de modo que não há condições mínimas 

para garantir privacidade e confidencialidade às pacientes.  

 

 Imperioso ressaltar o disposto no Art. 5º, PU, inciso III,  alíneas b e e, da 

Portaria de Consolidação nº 01 de 2017:  

Art. 5º Toda pessoa tem direito ao atendimento humanizado e acolhedor, 

realizado por profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e 

acessível a todos. (Origem: PRT MS/GM 1820/2009, Art. 4º) 
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Parágrafo Único. É direito da pessoa, na rede de serviços de saúde, ter 

atendimento humanizado, acolhedor, livre de qualquer discriminação, 

restrição ou negação em virtude de idade, raça, cor, etnia, religião, 

orientação sexual, identidade de gênero, condições econômicas ou sociais, 

estado de saúde, de anomalia, patologia ou deficiência, garantindo-lhe: 

(Origem: PRT MS/GM 1820/2009, Art. 4º, Parágrafo Único) 

(...) 

III - nas consultas, nos procedimentos diagnósticos, preventivos, 

cirúrgicos, terapêuticos e internações, o seguinte: (Origem: PRT MS/GM 

1820/2009, Art. 4º, Parágrafo Único, III) 

(...) 

b) a privacidade e o conforto; (Origem: PRT MS/GM 1820/2009, Art. 4º, 

Parágrafo Único, III, b) 

(...) 

e) a confidencialidade de toda e qualquer informação pessoal; (Origem: 

PRT MS/GM 1820/2009, Art. 4º, Parágrafo Único, III, e) 

 

 Após classificação de risco, a paciente retorna para a área interna de espera, 

onde aguarda ser chamada para atendimento médico. Há 02 boxes para 

atendimento médico (sala de exames), que contam com maca, sonar para verificar 

batimento cardíaco fetal e esfigmomanômetro para aferição de pressão arterial 

materna. Há banheiros no interior do setor.  

Ainda no corredor da emergência, há sala de ultrassonografia, que dispõe de 

03 equipamentos com funcionamento preservado. No momento, havia 01 gestante 

realizando o exame de ultrassonografia. 

 Já no setor da emergência obstétrica, é possível identificar possível 

deficiência de cadeiras para uso de profissionais de saúde e pacientes, tendo em 

vista o uso de cadeiras plásticas de uso domiciliar. Além disso, as condições de 
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conservação da mobília não são satisfatórias, destacando-se macas e poltronas com 

revestimento rasgado, o que contribui para maior risco de infecções em função de 

solução de continuidade em seu revestimento, além de biombo em péssimas 

condições de conservação, o que pode ser verificado em registro fotográfico em 

anexo. 

7.7.2. NIR (Núcleo Interno de Regulação): 

 

 No NIR da Maternidade Carmela Dutra, a equipe da Defensoria Pública 

identificou as solicitações de vagas através da regulação. Até o fim da manhã do dia 

de fiscalização, havia 02 pacientes adultas internadas na maternidade aguardando 

vagas para transferência externa, sendo 01 para UTI adulto, uma paciente pós 

procedimento de curetagem inserida no Sistema Estadual de Regulação (SER) 

desde o dia 06 de janeiro, e 01 com solicitação de transferência para unidade 

hospitalar que conte com as especialidades de urologia e ginecologia, em função do 

quadro clínico apresentado. Além disso, havia 01 bebê com solicitação para vaga 

em UTI pediátrica.  

 

 Não havia solicitações externas para transferências para leitos de UTI 

neonatal da maternidade até o momento da vistoria.  

 

7.7.3. Serviço Social: 

 

No momento da vistoria, a maternidade estava sem assistente social pois há 

deficiência de profissionais para assistência. Como há apenas 02 assistentes 

sociais, estando 01 delas em período de férias, restou apenas 01 profissional para 

cobertura de parte dos plantões da semana, de modo que o dia da vistoria não 

contava com profissional escalada. Ressalta-se que também foi apontada deficiência 

de psicólogos na equipe de assistência psicossocial da maternidade. 
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7.7.4. Centro Obstétrico: 

 

 O centro obstétrico da Maternidade Carmela Dutra conta com um centro de 

parto normal com 02 leitos de observação clínica pré-parto, 06 leitos PPP (pré-parto, 

parto e pós-parto), que não contam com banheiro em seu interior, além de centro 

cirúrgico com 03 salas e 02 leitos de observação pós-parto.  

 

Não há sala de RPA (recuperação pós-anestésica) no interior do centro 

cirúrgico, mas uma sala improvisada com 02 leitos para observação pós-operatória, 

incluindo procedimentos cirúrgicos ginecológicos. O setor tampouco dispõe de 

vestiário de barreira, condição que contraria a RDC ANVISA 50/02, que dispõe sobre 

o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação 

de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde, bem como a 

Resolução CFM nº 2056/2013. 

 

No interior de todo o centro obstétrico, identificou-se apenas 01 carro de 

emergência, que contava com cardiodesfibrilador e lista de conferência de seu 

conteúdo, incluindo medicamentos e materiais. Quanto a cardiotocógrafo, foi 

possível identificar apenas 01 equipamento do tipo no setor. 

 

Há atuação de enfermeiros obstétricos no estabelecimento, contudo, não foi 

possível verificar se essa atuação ocorre de forma vinculada à equipe médica ou 

supervisionada e dirigida por médico da equipe.  

 

No centro de parto normal, do qual fazem parte os quartos PPP, identificou-se 

elevada temperatura ambiente, evidenciando problemas no funcionamento do ar 

condicionado central. Além do evidente desconforto térmico no ambiente, o banheiro 

disponível para uso das gestantes não apresenta condições satisfatórias de 

conservação.  
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Não havia álcool gel disponível nos dispensers para higienização das mãos 

no interior de todo o centro obstétrico. Além disso, outra condição que amplia o risco 

de infecções é a permanência de poltronas com revestimento rasgado, ocasionando 

solução de continuidade. Diante disso, torna-se importante destacar o disposto no 

art. 56, da RDC ANVISA nº 63, de 25 de novembro de 2011, que dispõe sobre os 

requisitos de boas práticas de funcionamento para os serviços de saúde: 

 

Art. 56. O serviço de saúde deve garantir que os colchões, colchonetes e 

demais mobiliários almofadados sejam revestidos de material lavável e 

impermeável, não apresentando furos, rasgos, sulcos e reentrâncias.  

 

Os quartos PPP contam com macas, rede de gases medicinais funcionando e 

espaço para acomodação de acompanhantes. Além disso, foi possível identificar 

dispositivos para analgesia da paciente durante seu trabalho de parto, bem como 

UCR (unidade de calor radiante)/berço aquecido para cuidados iniciais ao recém-

nascido.  

 

Importante salientar que não há disponibilidade de anestesia para realizar 

analgesia periparto, ainda que o centro de parto normal e o centro cirúrgico 

obstétrico sejam setores contíguos. 

 

Outro ponto importante é a condição precária em que se encontram os livros 

de registro de partos e a grave deficiência de rouparia para uso no interior do centro 

obstétrico. Profissionais vestiam roupas de unidades de saúde diversas, incluindo 

Unidades de Pronto Atendimento e outros hospitais, independente de esfera federal, 

estadual ou municipal, fato que leva a inferir possível problema na prestação de 

serviço de lavanderia hospitalar.  

 

O centro cirúrgico não apresenta condições satisfatórias de conservação das 

instalações físicas de todas as salas cirúrgicas. Além de sinais de improvisos em 

parte das instalações elétricas, evidenciou-se presença de infiltração em paredes 
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das salas. Não fosse o bastante, a climatização do setor fica a cargo de 

equipamentos de ar-condicionado do tipo split e não sistema de climatização central.  

 

Apesar das condições estruturais, identificou-se que o centro cirúrgico se 

encontra devidamente equipado com macas cirúrgicas, focos e carros de anestesia 

operacionais e em boas condições de uso.  

 

7.7.5. Enfermarias: 

 

 Localizadas no terceiro e no quarto andar da maternidade, as enfermarias são 

divididas segundo perfil de assistência, de modo que as enfermarias de puérperas, 

que constituem alojamento conjunto, são localizadas no terceiro andar, enquanto as 

enfermarias do quarto andar são voltadas para internação de gestantes. 

 

 No tocante às instalações físicas, a vistoria identificou deficiências graves que 

merecem ser destacadas como diversos pontos de irregularidade no piso e 

infiltrações com uso de baldes para conter goteiras ao longo dos corredores de 

acesso às enfermarias. Por óbvio, estas são condições que ampliam o risco de 

quedas no interior da maternidade. 

 

 A distribuição de leitos é semelhante em ambos os andares. São enfermarias 

com 02 a 03 leitos instalados, contudo, de forma notória, além de não apresentar 

condições mínimas de privacidade às pacientes, por falta de individualização entre 

os leitos, o espaço físico das enfermarias é exíguo para manter 03 leitos instalados, 

tendo em vista que o leito de alojamento conjunto deve manter o binômio mãe/bebê, 

além de acomodar o acompanhante. Igualmente importante é destacar que parte 

das enfermarias se encontrava desativada por conta de problemas estruturais. 

 

 A RDC ANVISA 50/02, a RDC ANVISA 36/08 e a Resolução CFM 2056/2013 

preconizam que o atendimento obstétrico deve ser realizado em alojamento conjunto 

com dimensionamento mínimo necessário. Para quartos individuais, a área mínima 

deve ser de 10 m2, enquanto para quarto com 02 leitos, deve ser de 7 m2 para cada 
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leito, totalizando 14 m². No caso de enfermaria de 03 a 06 leitos, a área mínima é de 

6 m² por leito. Todos os quartos/ enfermarias devem ter, ainda, área de 4,00m2 para 

cuidados de higienização do recém-nascido - bancada com pia. Há ainda a previsão 

de berço e poltrona de acompanhante, para cada leito de puérpera, além de que o 

berço deve ficar ao lado do leito da mãe e afastado 0,6 m de outro berço. 

 

 Além disso, a unidade que presta assistência obstétrica deve adotar medidas 

que garantam a privacidade visual de cada parturiente, seu recém nascido e 

acompanhante, quando instalado ambiente de alojamento conjunto para mais de 

uma puérpera e prever instalações de água fria e quente, oxigênio e sinalização de 

enfermagem (para acionamento da equipe em caso de eventuais intercorrências). 

No caso de banheiro do quarto/enfermaria de alojamento conjunto, este pode ser 

compartilhado por até dois quartos de 02 leitos ou duas enfermarias de até 04 leitos 

cada.  

 

No caso de internação obstétrica a puérperas ou gestantes com 

intercorrências, os setores devem respeitar as mesmas condições de instalações 

físicas preconizadas para o alojamento conjunto.  

 

 Definidos os critérios mínimos de estrutura física que deveriam ser 

observados no funcionamento da maternidade, segue-se com a descrição das atuais 

condições de funcionamento das enfermarias da maternidade, salientando-se a falta 

de ambiência adequada nas enfermarias do terceiro andar, correspondente ao 

alojamento conjunto, onde permanecem puérperas e seus bebês. Além de 

apresentar várias áreas com colonização fúngica (mofo), não há climatização nessas 

enfermarias e a temperatura é extremamente elevada em seu interior, de modo que 

não há conforto térmico no ambiente. Há apenas ventiladores de teto nessas 

enfermarias. Não fosse o bastante, como tentativa para amenizar o calor no local, 

pacientes e acompanhantes utilizam ventiladores de uso domiciliar, condição que 

contraria as normas sanitárias vigentes. Seu uso é desaconselhável em ambiente 

hospitalar uma vez que esses equipamentos movimentam o ar ambiente por 



  
 

 

 

 

Coordenadoria de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro  

Avenida Marechal Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20.020-080 – Tel.: (21) 2332-6192 

 
Página 32 de 150 

 

corrente de ar e podem colocar em circulação partículas e ampliar o risco de 

infecções.   

 

 Apesar de climatizadas, as enfermarias do quarto andar apresentam as 

mesmas condições de funcionamento daquelas do terceiro andar.  

 

 A lista de inconformidades é extensa e demonstra questões que 

comprometem a segurança das pacientes internadas. Não há carro de emergência 

(carrinho de parada) disposto no corredor de acesso às enfermarias do terceiro e 

quarto andar. Os cardiodesfibriladores são mantidos sobre bancadas dos postos de 

enfermagem e seu uso se encontra extremamente dificultado. Ainda que não se 

trate de uma unidade de alto risco materno, os recursos materiais mínimos para 

atendimento a condição de emergência como uma parada cardíaca são obrigatórios 

a todos os estabelecimentos de saúde que contem com setor de internação.  

 

 Os leitos carecem de adequada identificação. Questionada sobre a 

inconformidade, a equipe de enfermagem se limitou a dizer que “perguntasse ao 

enfermeiro que internou o porquê da falta de identificação”. Tal situação demonstra 

dificuldade de comunicação dentro das próprias equipes da maternidade.  

 

 Por fim, observa-se que a unidade deve garantir fornecimento de roupa e 

enxoval de cama para todas as pacientes internadas, conforme RDC ANVISA n° 

63/2011, que dispõe sobre as boas práticas de funcionamento para os serviços de 

saúde.  

 

7.7.6. UTI e UI neonatal: 

 

 Localizadas no mesmo pavimento e separadas por um corredor no qual há 

extensa goteira no teto, a UTI e a UI neonatal da maternidade apresentam as 

seguintes condições de funcionamento: 
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 - A UTIN apresenta capacidade instalada para 14 leitos e contava com 

ocupação de 13 deles no momento da visita às instalações do setor; 

 

 - Conforme descrito no corpo do presente relatório, a equipe de assistência se 

encontra subdimensionada à luz da RDC ANVISA 07/2010, que dispõe sobre os 

critérios mínimos para funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva; 

 

 - No tocante aos equipamentos, foi possível identificar incubadoras em bom 

estado de conservação, monitores com cabos compatíveis com a faixa etária dos 

pacientes em todos os leitos e ventiladores mecânicos em número compatível com a 

quantidade de leitos instalados, contudo, o único carro de emergência do setor não 

apresentava cardiodesfibrilador. Chamou atenção da equipe técnica da Defensoria 

Pública que a equipe de enfermagem do setor desconhecia tal situação e se limitou 

a apontar um equipamento com defeito sobre uma das prateleiras do local. Por 

óbvio, o controle do carro de emergência não é satisfatório, o que representa mais 

uma falha nos processos de trabalho da maternidade; 

 

 - Apesar de apontada deficiência de bombas infusoras e de seringa, não foi 

possível dimensionar a carência desses equipamentos para o número de leitos 

instalados em ambos os setores; 

 

 - Por sua vez, a UI neonatal ou Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal 

(UCIN) conta com os setores de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal 

Convencional (UCINCo) e Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Canguru 

(UCINCa). A despeito disso, a UCINCo com capacidade para até 30 leitos apresenta 

apenas 15 deles operacionais e disponíveis para internação de bebês. Além disso, 

toda a ala da UCINCa se encontrava desativada, servindo de depósito de 

equipamentos sem uso acondicionados em seu interior; 

 

 - Portanto, resta prejudicado método canguru nas instalações do serviço. 

Trata-se de um modelo de assistência perinatal voltado para o cuidado humanizado 

que reúne estratégias de intervenção biopsico social. Inclui o contato pele-a-pele 
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precoce e crescente, pelo tempo que a mãe e o bebê entenderem ser prazeroso e 

suficiente, permitindo uma maior participação dos pais e da família nos cuidados 

neonatais; 

 

 - A deficiência de recursos humanos para o funcionamento da UCINCo e da 

UCINCa é tão grave que não há sequer médicos plantonistas escalados para 

assistência nesses setores, que contam apenas com equipe médica de rotina 

compartilhada com a UTIN; 

 

 - As instalações físicas não apresentam condições adequadas para 

internação de recém-nascidos, tendo em vista a presença de infiltrações e 

colonização por fungos no ambiente (mofo); 

 

 - Não se identificou déficit de incubadoras, monitores e ventiladores 

mecânicos para sua proposta de assistência; 

 

 - Não há leito de isolamento no setor, de modo que paciente sintomático 

respiratório com suspeita de infecção é mantido em “isolamento” improvisado no 

interior do salão principal do setor; 

 

 - Por fim, torna-se bastante necessário destacar que a equipe de fiscalização 

da Defensoria Pública identificou a existência de prescrições “pré-formuladas” no 

interior do setor, o que causou bastante surpresa tendo em vista que tal prática não 

é preconizada pelas normas emanadas pelo Conselho Federal de Medicina. Além 

disso, é notório que a adoção de prescrição “pré-fabricada” amplia o risco de erros 

de prescrição, o que pode comprometer a segurança dos pacientes. A perplexidade 

com tal fato é ainda maior quando se considera que a Maternidade Carmela Dutra 

conta com Programas de Residência Médica, representando, portanto, um local de 

aprendizado da medicina. 
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7.7.7. Prontuários de pacientes: 

 

 Dando sequência às inconformidades verificadas, destaca-se que os 

prontuários das pacientes internadas nas enfermarias são, em sua maior parte, 

bastante desorganizados, o que ratifica a ausência de atuação de uma Comissão de 

Revisão de Prontuários, embora seja obrigatória ao funcionamento da maternidade, 

conforme Resolução CFM nº 1.638/2002. 

 

 Não há sistema informatizado para confecção dos prontuários médicos, de 

modo que as informações são registradas de forma manual em papel. 

 

 Por definição, prontuário médico é o documento único constituído de um 

conjunto de informações, sinais e imagens registradas, geradas a partir de fatos, 

acontecimentos e situações sobre a saúde do paciente e a assistência a ele 

prestada, de caráter legal, sigiloso e científico, que possibilita a comunicação entre 

membros da equipe multiprofissional e a continuidade da assistência prestada ao 

indivíduo. 

 

 Alguns itens deverão constar obrigatoriamente do prontuário confeccionado 

em qualquer suporte, eletrônico ou papel, dentre eles, evolução diária do paciente, 

com data e hora, discriminação de todos os procedimentos aos quais o mesmo foi 

submetido e identificação dos profissionais que os realizaram. Nos prontuários em 

suporte de papel é obrigatória a legibilidade da letra do profissional que atendeu o 

paciente, bem como a identificação dos profissionais prestadores do atendimento. 

São também obrigatórias a assinatura e o respectivo número do CRM. Além disso, 

qualquer tratamento administrado a paciente deve ser justificado pela observação 

clínica e registrado no prontuário, o qual deve ser organizado de modo a permitir 

fácil leitura e interpretação por médicos e outros profissionais que o manuseiem e 

possibilitar fácil manuseio e interpretação por auditores e autoridades relacionadas 

ao controle da medicina. 

 



  
 

 

 

 

Coordenadoria de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro  

Avenida Marechal Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20.020-080 – Tel.: (21) 2332-6192 

 
Página 36 de 150 

 

 Além de informações incompletas e falta de legibilidade em seu 

preenchimento, a ausência de termos de consentimento livre e esclarecido de 

procedimentos cirúrgicos, incluindo cesarianas e laqueaduras, e até mesmo de ato 

anestésico causam bastante preocupação pela gravidade da inconformidade.  

 

Nesse sentido, destaca-se a Resolução CFM nº 2056/2013: 

 

Art. 30. Nenhum tratamento será administrado a qualquer pessoa sem o seu 

consentimento esclarecido, salvo quando as condições clínicas não permitirem 

sua obtenção ou em situações de emergência, caracterizadas e justificadas em 

prontuário.  

 

7.7.8. Farmácia e almoxarifado: 

 

Com exceção dos medicamentos fornecidos pela atenção primária, a 

aquisição de medicamentos é de responsabilidade da própria unidade, por se tratar 

de uma unidade orçamentada. Conforme descrito nas condições de abastecimento, 

predominam as faltas de medicamentos componentes da atenção primária. 

 

Em relação ao almoxarifado, confirmou-se que há desabastecimento de parte 

dos itens, inclusive álcool gel, conforme identificado durante a vistoria realizada nos 

setores assistenciais. Outras faltas foram descritas no item relativo a abastecimento.  

 

7.7.9. Laboratório: 

 

 Tendo em vista os relatos de profissionais sobre eventuais deficiências de 

reagentes para realização de alguns exames complementares, a equipe da 

Defensoria Pública visitou as instalações do laboratório da maternidade. 

 

 Apesar da normalização da oferta de dosagem de PCR (proteína C reativa), 

que ficou suspensa por mais de 06 meses, foi confirmado que a maternidade não 

realiza dosagem sérica de beta-HCG e se limita a realizar a dosagem hormonal em 

amostra de urina. Tal fato carece de maior esclarecimento por parte da SMS/RJ. 
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 Além disso, constatou-se deficiência de técnicos de laboratório para 

composição das equipes de plantão, tendo em vista a informação de que há apenas 

04 profissionais da categoria para revezamento na escala para garantir 

funcionamento do setor todos os dias da semana, incluindo finais de semana, nas 24 

horas do dia.  

 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

Em face da vistoria realizada na MATERNIDADE MUNICIPAL CARMELA 

DUTRA, são feitas as seguintes considerações: 

 

I. Trata-se de uma maternidade voltada à assistência de alto risco fetal 

instalada em uma edificação bastante antiga, que apresenta notória 

necessidade de obras para modernização e adequação de suas instalações 

físicas, em observância aos critérios preconizados pela RDC ANVISA 50/2002 

e RDC ANVISA 36/2008; 

 

II. Parte das instalações da maternidade encontra-se em condições tão 

precárias de conservação que tem por consequência o bloqueio de leitos de 

internação, o que reduz sua capacidade operacional. A ausência de 

climatização no alojamento conjunto provoca intenso desconforto térmico no 

ambiente. Além disso, a vistoria identificou grande parte da mobília em mau 

estado de conservação, além de condições que comprometem a segurança 

do paciente, ampliando risco de infecções e quedas no interior da unidade de 

saúde; 

 

III. Conforme amplamente descrito no presente relatório, a maternidade 

enfrenta grave deficiência de recursos humanos para compor suas equipes e 

há notório impacto negativo sobre a assistência prestada, como ausência de 

escala de pediatras neonatologistas plantonistas para a UCINCo, bem como 

número insuficiente de anestesistas, de modo que não há oferta de analgesia 
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periparto. Desse modo, urge a adequação do número de profissionais para a 

proposta de assistência prestada pela maternidade; 

 

IV. Importante ressaltar que o déficit de profissionais não se limita à equipe 

médica e se estende às equipes de enfermagem, serviço social, psicologia e 

até mesmo de técnicos, incluindo enfermagem e laboratório; 

 

V. A atual vistoria identificou inúmeras falhas nos processos de trabalho, 

destacando-se a absoluta irregularidade de funcionamento das comissões 

obrigatórias, o que impacta diretamente sobre a assistência prestada pela 

maternidade, além de ausência de identificação de leitos, ausência de 

conferência dos carros de emergência, livros de registro de partos em más 

condições de conservação, uso de prescrições pré-confeccionadas na 

UCINCo (UI neonatal), o que amplia o risco de falhas de prescrição, 

prontuários desorganizados e ilegíveis em sua grande parte, ausência de 

consentimento informado e esclarecido para procedimentos cirúrgicos, 

incluindo cesarianas e laqueaduras e não adoção da lista de parto seguro 

implementada pela OMS, dentre outros fatos descritos no corpo do presente 

relatório; 

 

VI. No tocante aos óbitos, não há análise adequada dos óbitos ocorridos no 

interior da maternidade. Além de evidências acerca do funcionamento 

irregular da Comissão de Revisão de Óbitos, não há confecção de ficha de 

análise de óbito no encerramento do prontuário; 

 

VII. Há evidências de desabastecimento de parte dos medicamentos e 

materiais hospitalares que deveriam estar disponíveis em estoque para uso 

na maternidade; 

 

VIII. Ademais, há deficiência de rouparia para uso de profissionais e 

acompanhantes no interior do centro obstétrico, bem como de enxoval 

hospitalar para uso das pacientes internadas; 
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IX. Embora a Maternidade Carmela Dutra seja voltada ao alto risco, dispondo, 

inclusive, de leitos habilitados para GAR (Gestação de Alto Risco), não há 

disponibilidade de exame de ultrassonografia nas 24 horas de seu 

funcionamento. Além disso, identificou-se que não há dosagem sérica de 

beta-HCG; 

 

X. Por fim, destaca-se que um Serviço de Atenção Obstétrica e Neonatal 

deve contar com infraestrutura física, recursos humanos, equipamentos e 

materiais necessários à operacionalização do serviço, de acordo com a 

demanda e modalidade de assistência prestada, devendo planejar, implantar 

e garantir a qualidade dos processos e a continuidade da assistência. Além 

disso, deve implantar e manter em funcionamento comissões, comitês e 

programas definidos em normas pertinentes, em especial a comissão ou 

comitê de análise de óbitos maternos, fetais e neonatais, bem como garantir a 

ambiência adequada, o que é definido por ambientes físico, social, 

profissional e de relações interpessoais, tudo voltado para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana. 

 

Por todo o exposto, sugere-se que sejam esclarecidos junto à SMS/RJ e à 

RIOSAÚDE os seguintes questionamentos: 

 

I. Que medidas estão sendo adotadas no sentido de garantir um adequado 

dimensionamento das equipes de profissionais à proposta de assistência 

prestada pela maternidade; 

 
II. Que seja informada data do último processo seletivo para provimento de 

recursos humanos para o funcionamento da maternidade, indicando se há 

previsão de novos processos seletivos; 
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ANEXO I – FOTOS 
FOTO 01 – Última ata de comissão de óbitos em novembro/24 

 
 

FOTO 02 – Penúltima ata de comissão de óbitos em agosto de 2023 
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FOTO 03 – Penúltima ata de comissão de óbitos em agosto de 2023 

 
 

FOTO 04 – Última ata NSP - julho 2024 
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FOTO 05 – Últimas atas de NSP em junho e julho de 2024 

 
 

FOTO 06 – Rampa de acesso à emergência obstétrica – ausência de antiderrapante 
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FOTO 07 – Cartório em atividade 

 
 

FOTO 08 – Aviso de direito ao acompanhante em local visível 
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FOTO 09 – Banheiro de pacientes com acessibilidade 

 
 

FOTO 10 – Lixo exposto em corredor da emergência obstétrica 
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FOTO 11 – Área de espera - acolhimento - elevada temperatura ambiente 

 
 

FOTO 12 – Classificação de risco não garante privacidade e confidencialidade à 
paciente 
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FOTO 13 – Ficha de classificação de risco com protocolo de Manchester 

 
 

FOTO 14 – Equipamentos e materiais disponíveis na classificação de risco 
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FOTO 15 – Emergência obstétrica – hipodermia 

 
 

FOTO 16 – Emergência obstétrica – hipodermia – poltrona rasgada 
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FOTO 17 – Emergência - biombo em péssimas condições de conservação 

 
 

FOTO 18 – Emergência - consultório de atendimento 
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FOTO 19 – Sala de ultrassonografia 

 
 

FOTO 20 – Distribuição dos setores pelos andares 
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FOTO 21 – Piso em péssimo estado de conservação pelos corredores - elevado 
risco de quedas de pacientes gestantes e puérperas e profissionais 

 
 

FOTO 22 – Elevadores em funcionamento 
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FOTO 23 – Pré-parto - sala de observação 

 
 

FOTO 24 – CPN - Poltronas rasgadas 
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FOTO 25 – Quarto PPP 

 
 

FOTO 26 – Acesso ao quarto PPP 
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FOTO 27 – CPN – banheiro 

 
 

FOTO 28 – Equipamentos higienizados dispostos sem identificação no corredor do 
CPN 
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FOTO 29 – Livro de registro de partos em péssimas condições de conservação 

 
 

FOTO 30 – Livro de registro de partos em péssimas condições de conservação 
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FOTO 31 – Livro de registro de partos em péssimas condições de conservação 

 
 

FOTO 32 – Livro de registro de partos em péssimas condições de conservação 

 
 



  
 

 

 

 

Coordenadoria de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro  

Avenida Marechal Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20.020-080 – Tel.: (21) 2332-6192 

 
Página 57 de 150 

 

FOTO 33 – Livro de registro de partos 

 
 

FOTO 34 – Carro de emergência no CPN - estrutura inadequada em parede 
próxima 
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FOTO 35 – Centro obstétrico - Sala cirúrgica 

 
 

FOTO 36 – Centro obstétrico - sala cirúrgica 
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FOTO 37 – Centro obstétrico - sala cirúrgica 

 
  

FOTO 38 – Estrutura física em más condições de conservação- sala cirúrgica 
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FOTO 39 – Centro obstétrico - sala cirúrgica para procedimentos ginecológicos 

 
 

FOTO 40 – Centro obstétrico - leito de observação - uso de cadeiras plásticas 
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FOTO 41 – Centro obstétrico - instalações elétricas improvisadas 

 
 

FOTO 42 – Centro obstétrico - instalações elétricas improvisadas 
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FOTO 43 – Centro cirúrgico 

 
 

FOTO 44 – Centro cirúrgico 
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FOTO 45 – Centro cirúrgico 

 
 

FOTO 46 – Centro cirúrgico 
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FOTO 47 – Centro cirúrgico 

 
 

FOTO 48 – Centro cirúrgico – cuidados ao RN 
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FOTO 49 – Centro cirúrgico – materiais nas prateleiras 

 
 

FOTO 50 – Centro cirúrgico – uso de ar-condicionado tipo split 

 



  
 

 

 

 

Coordenadoria de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro  

Avenida Marechal Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20.020-080 – Tel.: (21) 2332-6192 

 
Página 66 de 150 

 

FOTO 51 – Centro cirúrgico 

 
 

FOTO 52 – Centro cirúrgico 
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FOTO 53 – Centro cirúrgico – poltrona rasgada 

 
 

FOTO 54 – Leito de UTI neonatal – leito não operacional 

 
 


